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SECRETAR|A REGIONAL OAS FTNANçAS

DtREçÃO REGTONAL DO ORçAMENTO E TESOURO

I. NOTA DE ENQUADRAMENTO

1. E revogado o ponto ll A) da Circular n,o 3/SNC-AP 12019, o qual deve ser integralmente substituído pelo

ponto ll da presente Circular,

il - suBsiDtos Ao TNVESTTMENTO COM CONDIçÕES

A) RECONHECIMENTO DE UM AT|Vo RELATTVO A UM SUBSíDp A RECEBER ASSOCTADO AO
TNVESTTMENTO E COM CONDTçÕES

7 . Os subsÍdios recebidos so devem ser reconhecidos após existir segurança de que:

A entidade que o recebe irá cumprir as condições a ele associadas;

Os subsídios são recebidos,

L Considera-se haver segurança razoável que a entidade cumprirá quando esta está em condições de

controlar o ativo e, nessa sequência, o reconhecer (designadamente no momento de validação de um

pedido de pagamento);

9, Considera-se que existe segurança razoâvel que o subsídio irá ser recebido quando a entidade pública

após reconhecer o ativo correspondente puder comprovar que houve cumprimento material do

investimento de acordo com os requisitos definidos no instrumento de Íinanciamento (cumpre os

critérios de elegibilidade na globalidade ou na parte).

10. 0 reconhecimento do direito ao recebimento ocone no momento do reconhecimento do ativo: registo a

débito na conta 201- Devedores por transferêncras e subsídios não reembolsávers obÍidos por

contrapartida a crédito da conta 2822 - Transferências e subsídlos de capital obtidos com condições.

1 1 . Quando a entidade cumprir o contratualmente assinado e esse cumprimento se encontrar validado pela

entidade competente a conta 2822 - Transferências e subsídios de capitalobÍidos com condições ë

debitada através da contrapartida a crédito na conta 593 -Transferências e subsídios de capital.

12. Para as entidades que utilizem GeRflP todos os passos a seguir relativamente à contabilização de

subsídios poderão ser seguidos através do seguinte Manual:

https://www.serÍip.eerall.pt/Lists/Repositorv/F1O,01 .06,08.00 MU Subsídios%20a0%20lnvestimento.
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III. ENTRADA EM VIGOR

Esta circular entra imediatamente em vigor após a sua publicação.

Direção Regional do Orçamento e Tesouro, 4 de outubro de 2023

A Diretora Regional
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Dulce Faria Veloza

1 De notar que os lançamentos sugeridos e explicados no Manual ainda se referem ao POCP dado o GeRFiP ainda trabalhar com

uma submáscara.
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